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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS
Ética e Compromisso a Serviço do Povo

INDICAÇÃO Nº 172/2017
Excelentíssimo Senhor 
Geraldo da Cruz Alves Andrade (Louro)
Presidente da Câmara Municipal
Pedro Leopoldo/MG
Senhor Presidente:
No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito providenciar a aquisição de uma ambulância para ser usada como Transporte Sanitário. 
JUSTIFICATIVA
O Transporte Sanitário, ou Transporte Secundário de Pacientes, é o transporte de pessoas portadoras de quadro de saúde agudo ou cronicamente enfermas, avaliadas por profissionais de saúde em domicílio ou em unidades de saúde e que não possuem risco imediato de morrer, mas necessita de encaminhamento a outra unidade de saúde, geralmente, de maior complexidade.
Esse serviço inclui o transporte eletivo de portadores de necessidades especiais com dificuldades de locomoção em veículo próprio ou transporte coletivo para realizar exames, consultas especializadas programadas, tratamentos de hemodiálise, dentre outros. Os deslocamentos são realizados por ambulâncias de pequeno porte, classificadas como ambulâncias do tipo A, para pacientes estáveis, conforme padronizado pelo Ministério da Saúde.
Uma vez que temos um serviço parecido na assistência social, mas que não abrange a necessidade citada acima, para o bom funcionamento e atender bem a população o Transporte Sanitário necessita de uma ambulância com motorista e um técnico de enfermagem. 
Sala das Sessões, 13 de março de 2017.
Marcus Antônio Pereira Marinho
Vereador
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